ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 546, DE 2021.
De autoria do deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva alterar e revogar dispositivos da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

De partida, nota-se que a Constituição Federal, em seu artigo 24, XII, garante que a defesa da saúde constitui matéria de competência legislativa concorrente dos entes federados. Isso significa que à União compete a emissão de normas gerais, enquanto aos estados cabe a suplementação legislativa, com vistas às suas peculiaridades. A apreciação do projeto em comento requer, portanto, sua análise vis-à-vis à legislação federal existente, e não apenas à lei estadual que pretende alterar, como segue.

O artigo 1º do projeto pretende substituir a redação do artigo 73 da Lei estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, que dispõe sobre o Código Sanitário do Estado. Onde se lê “vacinas de caráter obrigatório” na lei, o autor pretende substituir por “vacinas de fornecimento obrigatório”. Ocorre, todavia, que o artigo 14, § 1º, da Lei federal nº 8.069, de 1990, prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. Há, portanto, vacinas de caráter obrigatório no ordenamento jurídico federal, de modo que a redação atual do artigo 73 da Lei estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, mostra-se adequada. A modificação legislativa pretendida pelo projeto, com efeito, importaria na contrariedade estadual à norma federal, e não em sua complementação, algo em desacordo com o §2º do artigo 24 da Constituição Federal.

 O artigo 2º do projeto está em consonância com o objetivo geral colimado pelo autor, isto é, tornar facultativa a vacinação fixada como obrigatória na norma estadual que pretende alterar. Enquanto o artigo 74 da Lei estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, dispõe ser dever do cidadão submeter-se, e aos menores sob sua responsabilidade, à vacinação obrigatória, o projeto pretende tornar facultativa a sujeição à vacinação. Novamente, a alteração pretendida contraria o artigo 14, § 1º, da Lei federal nº 8.069, de 1990, que prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. Ademais, o artigo 10, VIII, da Lei federal nº 6.437, de 1977, capitula como infração sanitária “dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção da saúde”. 

O mesmo artigo 10, VIII, da Lei federal nº 6.437, de 1977, veda a retenção de atestado de vacinação obrigatória. Ora, o artigo 77 da Lei estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, retoma a vedação em âmbito estadual. A pretensão do projeto em análise, de revogar tal dispositivo da norma estadual, não somente não suplementa a legislação federal como diminui sua aderência à norma federal.

Por fim, os artigos 5º e 6º da Lei federal nº 6.259, de 1975, fixam que:

 Art. 5º - O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações será comprovado através de Atestado de Vacinação.

§ 1º - O Atestado de Vacinação será emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciados para tal fim pela autoridade de saúde competente.

§ 2º - O Atestado de Vacinação, em qualquer caso, será fornecido gratuitamente, com prazo de validade determinado, não podendo ser retido, por nenhum motivo, por pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.

§ 3º - Anualmente, para o pagamento do salário-família, será exigida do segurado a apresentação dos Atestados de Vacinação dos seus beneficiários, que comprovarem o recebimento das vacinações obrigatórias, na forma que vier a ser estabelecida em regulamento.

Art. 6º - Os governos estaduais, com audiência prévia do Ministério da Saúde, poderão propor medidas legislativas complementares visando ao cumprimento das vacinações, obrigatórias por parte da população, no âmbito dos seus territórios.

Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas pelas entidades federais, estaduais e municipais, públicas e privadas, no âmbito do respectivo Estado.

Depreende-se da leitura do excerto que os atestados de vacinação são obrigatórios, não podendo ser retidos. Ora, o artigo 3º do projeto em análise almeja a revogação do artigo 76 da Lei estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, que estabelece a comprovação da obrigatoriedade das vacinações por meio da apresentação do atestado de vacinação. Novamente aqui, o projeto em análise não visa a suplementar a norma federal, antes tenta flexibilizar o caráter obrigatório da vacinação, na contramão de disposições aprovadas no âmbito da União.

Pelo exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei n° 546, de 2021.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO MARCOS ZERBINI
Relator
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